PROJETO DE LEI Nº 06/2025
REVOGA A LEI MUNICIPAL Nº 7.647/2010 QUE CRIA CARGO NO PODER LEGISLATIVO.

Art. 1º Fica revogada a Lei Municipal nº 7.647 de 29 de março de 2010, que cria o cargo de motorista do Poder Legislativo.
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Nova Prata/RS, 02 de setembro de 2025.
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por objetivo revogar a Lei Municipal nº 7.647 de 29 de março de 2010, que cria o cargo de motorista do Poder Legislativo de Nova Prata. O referido cargo encontra-se atualmente vago, em razão da exoneração do servidor que o ocupava, não havendo, portanto, impacto na prestação dos serviços legislativos.

Ademais, desde a edição da Lei Municipal nº 11.029, de 14 de março de 2023, foi autorizada a condução do veículo oficial da Câmara de Vereadores por titulares de cargos efetivos, em comissão e eletivos, o que supre a necessidade da manutenção de um cargo específico de motorista.

A revogação justifica-se como medida de eficiência administrativa e racionalização do quadro de pessoal, evitando a manutenção de cargos desnecessários e permitindo que a Câmara adeque sua estrutura à demanda real de trabalho. Tal iniciativa está em conformidade com princípios constitucionais da economicidade e boa gestão pública, promovendo o uso responsável dos recursos do Poder Legislativo.
Nova Prata/RS, 02 de setembro de 2025.
